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O 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA- PB 

CONSULTA DE PREÇOS 

1. Dados da Empresa: 

Razão Social: SOL SERVIÇOS DE TELEVISÃO LTDA 

CNPI (MF) n.º: 07.223.383/0001-06 

InscriçãoEst — 16,.338.944-6 
ne 

Endereco:  Rua GODOFREDO CUNHA 

MEDEIROS, n2 SN, BRASILIA 

Telefone: 83-9.99730081 Fax: 

CEP:  58700-315 Cidade: Patos Estado: Paraíba 

Banco: Agéncia: c/c: 

Em atendimento ao solicitado, informamos a seguir os nossos pregos para O SERVICO DE 

FILMAGEM E TRANSMISSAO DO SAO JOAO DANADO DE BOM 2023 NA CIDADE DE 
MALTA-PB 

| DESCRICAO VALOR 
| . UNITARIO 
O SERVICO DE FILMAGEM E TRANSMISSAC DO SAO | R$7.000,00 
JOAO DANADO DE BOM 2023 NA CIDADE DE | 
MALTA-PB ] 

I 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

Valor Global da Proposta: R$ R$7.000,00 (sete mil e novecentos reais). 

Validade da Proposta: 60 dias 

_Patos - PB, 14 de junho de 2023. 

= /// FILIPE SARMENTO FIRMINO 

Cpf. 054.507.914-45 

administrador 

RUA GODOFREDO CUNHA DE MEDEIROS, 287, BRASILIA — TEL: (83) 3421-3139 — 58700-315 - PATOS-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:47. Validação: D1AF.1A63.9D35.6E71.CFF9.73E8.EE5B.BE6D. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
  
TERMO DE REFERÊNCIA 
  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de uma instituição com experiência técnica, para 
desenvolver os serviços de transmissão e filmagens do São João Danado de Bom na cidade de Malta PB. 
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. 
  
2.0.JUSTIFICATIVA 
 
2.1.Para a contratação: 
A realização das festividades juninas é de suma importância para o povo de Malta. É através dela que nossa comunidade se une 
e reúne-se para enriquecer nossa identidade, nossa história e nossa cultura. Os principais eventos do município são os festejos 
juninos da cidade, caracterizados pelas apresentações de quadrilhas estilizadas e tradicionais, comidas típicas e bandas de forró; 
a festa da padroeira da cidade, principal evento religioso do município, que se inicia em 28 de novembro e se encerra no dia 8 
de dezembro; e ainda o Malta Brega Fest, realizado no penúltimo ou último final de semana de dezembro, em comemoração ao 
aniversário da cidade. Malta fica mais vibrante quando vê sua juventude engajada nas mais diversas formas de manifestações 
que retratam o melhor de sua gente, vendo-a capaz de readaptar se à vida pós-pandemia e de uma maneira mais leve e 
edificante. Realizar esse evento é trazer alento à carência do belo na vida de cada um e cada uma, já que a Cultura nos insere 
num universo de encantamento das realidades. Proporcionar e incentivar o desenvolvimento artístico cultural local e regional; 
promover o exercício da cidadania e da convivência comunitária através de ações integradas ao desenvolvimento artístico e 
cultural das crianças, adolescentes e adultos. Promover um lazer saudável e criativo através das quadrilhas juninas e 
apresentações musicais com os artistas da terra, visando à produção e propagação da cultura. Incentivar o comércio local através 
da geração de emprego e renda. Disponibilizar espaços para barracas, parques e demais tipos de comércios para que as 
festividades juninas possam englobar toda uma sociedade no mesmo ambiente 
 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas e informações 
complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se:  
  
3.0.DO SERVIÇO 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 Transmissão e filmagens do São João Danado de Bom 2023 
na cidade de Malta PB 

serviços  7 

  
4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1.Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2006, visto 
estar presente a exceção prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação dispensável - Art. 24, II, da Lei 
Federal nº 8.666/93, alterada. 
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os fornecedores ou executantes enquadrados 
como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 
  
5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato 
ou outros instrumentos hábeis. 
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos 
do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a 
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
  
6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como 
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 
execução do objeto contratado. 
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, 
imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados 
somente após o recebimento ou pagamento. 
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do 
Contratante. 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:47. Validação: F233.58FE.B336.8268.48E0.D554.3F53.5238. 
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6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa de 
Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de regularidade 
e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta. 
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, 
dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 
  
7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1.Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação, que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do 
Contrato ou equivalente: 
7.1.1.Início: Imediato; 
7.1.2.Conclusão: 1 (uma) semana. 
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 6 (seis) meses, considerada da data de assinatura do respectivo 
instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93. 
  
8.0.DO REAJUSTAMENTO 
  
9.0.DO PAGAMENTO 
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo 
Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
  
10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a relação dos documentos 
essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 30 e 31 da Lei 8.666/93.  
  
11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 
a 76, da Lei 8.666/93.  
  
12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos da norma 
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 
assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 
  
13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios 
de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
13.2.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação escrita ao Contratado, e publicado 
na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal 
da punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente. 
  
14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
  

Malta - PB, 14 de Junho de 2023. 
  

 
___________________________________ 

RANIERI DA SILVA RODRIGUES 
Secretário 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
  
TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 
  
OBJETO: Contratação de uma instituição com experiência técnica, para desenvolver os serviços de transmissão e filmagens do 
São João Danado de Bom na cidade de Malta PB. 
  
1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão adequados, para 
a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da 
Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 
  
2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 
  
Termo de Referência aprovado. 
  
O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as condições gerais de sua execução. 
Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório. 
  
Malta - PB, 14 de Junho de 2023. 
  
  
___________________________________ 
IGOR XAVIER DE LUCENA 
Prefeito Constitucional 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:47. Validação: F233.58FE.B336.8268.48E0.D554.3F53.5238. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.º DV00006/2023 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO o 

Assunto: Contratação de uma instituição com experiência 

técnica, para desenvolver os  serviços de 

transmissão e filmagens do São João Danado de 

Bom na cidade de Malta PB. 

Prefeitura Municipal de Malta e: SOL SERVICOS 

DE TELEVISAO LTDA. 
Exposição de motivos correspondente e seus 

elementos, inclusive a minuta do respectivo 

contrato. 

Origem: 

Interessados: 

Anexo: 

PARECER 

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei 

Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as 

alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e 

informações apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer favorável ao reconhecimento 

da situação de Dispensa de Licitação, como se contém no despacho de acolhimento exarado 

pelo Senhor Prefeito, o qual está de acordo com o Art. 24, inciso II, do referido diploma legal. 

Esta Assessoria Juridica sugere a publicação dos extratos de ratificação, de dispensa de 

licitação e do contrato correspondente na Imprensa Oficial, para os fins previstos nos Arts. 26 e 

61 da Lei Federal n° 8.666/93 e alteragdes. 

Malta - PB, 16 de junho de 2023. 

Jl 
ANA'ALINE MOURA DANTAS 

Assessor Jurídico 

OAB-PB 11620 

vluluull—uuv WWIIIL WWKHWIIILIINVNWWWHWIEIE lvr
Impresso por convidado em 21/07/2023 16:47. Validação: E3A2.B9EE.4D9A.32C1.DA60.9016.0EE7.3047. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
  
TERMO DE REFERÊNCIA 
  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de uma instituição com experiência técnica, para 
desenvolver os serviços de transmissão e filmagens do São João Danado de Bom na cidade de Malta PB. 
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. 
  
2.0.JUSTIFICATIVA 
 
2.1.Para a contratação: 
A realização das festividades juninas é de suma importância para o povo de Malta. É através dela que nossa comunidade se une 
e reúne-se para enriquecer nossa identidade, nossa história e nossa cultura. Os principais eventos do município são os festejos 
juninos da cidade, caracterizados pelas apresentações de quadrilhas estilizadas e tradicionais, comidas típicas e bandas de forró; 
a festa da padroeira da cidade, principal evento religioso do município, que se inicia em 28 de novembro e se encerra no dia 8 
de dezembro; e ainda o Malta Brega Fest, realizado no penúltimo ou último final de semana de dezembro, em comemoração ao 
aniversário da cidade. Malta fica mais vibrante quando vê sua juventude engajada nas mais diversas formas de manifestações 
que retratam o melhor de sua gente, vendo-a capaz de readaptar se à vida pós-pandemia e de uma maneira mais leve e 
edificante. Realizar esse evento é trazer alento à carência do belo na vida de cada um e cada uma, já que a Cultura nos insere 
num universo de encantamento das realidades. Proporcionar e incentivar o desenvolvimento artístico cultural local e regional; 
promover o exercício da cidadania e da convivência comunitária através de ações integradas ao desenvolvimento artístico e 
cultural das crianças, adolescentes e adultos. Promover um lazer saudável e criativo através das quadrilhas juninas e 
apresentações musicais com os artistas da terra, visando à produção e propagação da cultura. Incentivar o comércio local através 
da geração de emprego e renda. Disponibilizar espaços para barracas, parques e demais tipos de comércios para que as 
festividades juninas possam englobar toda uma sociedade no mesmo ambiente 
 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas e informações 
complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se:  
  
3.0.DO SERVIÇO 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 Transmissão e filmagens do São João Danado de Bom 2023 
na cidade de Malta PB 

serviços  7 

  
4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1.Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2006, visto 
estar presente a exceção prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação dispensável - Art. 24, II, da Lei 
Federal nº 8.666/93, alterada. 
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os fornecedores ou executantes enquadrados 
como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 
  
5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato 
ou outros instrumentos hábeis. 
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos 
do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a 
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
  
6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como 
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 
execução do objeto contratado. 
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, 
imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados 
somente após o recebimento ou pagamento. 
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do 
Contratante. 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:47. Validação: F233.58FE.B336.8268.48E0.D554.3F53.5238. 
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6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa de 
Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de regularidade 
e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta. 
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, 
dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 
  
7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1.Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação, que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do 
Contrato ou equivalente: 
7.1.1.Início: Imediato; 
7.1.2.Conclusão: 1 (uma) semana. 
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 6 (seis) meses, considerada da data de assinatura do respectivo 
instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93. 
  
8.0.DO REAJUSTAMENTO 
  
9.0.DO PAGAMENTO 
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo 
Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
  
10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a relação dos documentos 
essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 30 e 31 da Lei 8.666/93.  
  
11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 
a 76, da Lei 8.666/93.  
  
12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos da norma 
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 
assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 
  
13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios 
de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
13.2.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação escrita ao Contratado, e publicado 
na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal 
da punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente. 
  
14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
  

Malta - PB, 14 de Junho de 2023. 
  

 
___________________________________ 

RANIERI DA SILVA RODRIGUES 
Secretário 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
  
TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 
  
OBJETO: Contratação de uma instituição com experiência técnica, para desenvolver os serviços de transmissão e filmagens do 
São João Danado de Bom na cidade de Malta PB. 
  
1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão adequados, para 
a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da 
Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 
  
2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 
  
Termo de Referência aprovado. 
  
O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as condições gerais de sua execução. 
Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório. 
  
Malta - PB, 14 de Junho de 2023. 
  
  
___________________________________ 
IGOR XAVIER DE LUCENA 
Prefeito Constitucional 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:47. Validação: F233.58FE.B336.8268.48E0.D554.3F53.5238. 
Projeto básico ou termo de referência. Doc. 65612/23. Data: 17/06/2023 16:56. Responsável: Igor X. de Lucena.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 17/06/2023 às 16:56:56 foi protocolizado o documento
sob o Nº 65612/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Malta,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Igor Xavier de Lucena.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Malta
Número da Licitação: 00006/2023
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 16/06/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Malta
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 8.666/1993)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 7.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: Contratação de uma instituição com experiência técnica, para desenvolver os serviços de transmissão e
filmagens do São João Danado de Bom na cidade de Malta PB.
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 7.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Sol Serviços de Televisão Ltda - Me
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 07.223.383/0001-06
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Declaração de atendimento da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com
Deficiência.

Não

Justificativa da contratação Sim f23358feb336826848e0d5543f535238

Justificativa do preço contratado Não

Justificativa para a escolha do contratado Não

Parecer técnico e/ou jurídico Sim e3a2b9ee4d9a32c1da6090160ee73047

Previsão Orçamentária Não

Projeto básico ou termo de referência Sim f23358feb336826848e0d5543f535238

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Sol Serviços de Televisão Ltda - Me Sim d1af1a639d356e71cff973e8ee5bbe6d

Ratificação Não

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:47. Validação: 43CA.27DE.2EF6.F331.6720.3938.1E56.56DC. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 65612/23. Data: 17/06/2023 16:56. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 17 de Junho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:47. Validação: 43CA.27DE.2EF6.F331.6720.3938.1E56.56DC. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DISPENSA Nº DV00006/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023.139/2023 

CONTRATO N°: 01.203/2023-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA E SOL SERVICOS DE 
TELEVISAO LTDA, PARA EXECUÇÃO DE SERVICO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA 
FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Malta - Rua Manoel 
Marques Fernandes, 67 - Centro - Malta - PB, CNPJ nº 091 51.861/0001-45, neste ato 
representada pelo Prefeito Igor Xavier de Lucena, Brasileira, Solteiro, residente e domiciliado 
na Rua Francisco Vicente de Araújo, SN - Cemitério Municipal - Centro - Malta - PB, CPF nº 
082.751.674-69, Carteira de |dentidade nº 3689-481 SSDS, doravante simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado SOL SERVICOS DE TELEVISAO LTDA - R GODOFREDO 
CUNHA MEDEIROS, 299 - BRASILIA - PATOS - PB, CNPJ nº 07.223.383/0001-06, neste ato 
representado por Felipe Sarmento Firmino, Brasileira, Empresario, residente e domiciliado na 
Rua Godofredo Cunha Medeiros, SN, Brasilia - Patos - PB, CPF nº 054.507.914-45, Carteira de 
Identidade n® 2475557 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes 
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerd pelas clausulas e condições 
seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV00006/2023, processada nos termos da 
Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993: Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006; e legislagao pertinente, consideradas as alteragbes posteriores das referidas normas. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato tem por objeto: Contratação de uma instituicdo com experiéncia técnica, 
para desenvolver os servigos de transmissdo e filmagens do São Jodo Danado de Bom na 
cidade de Malta PB. 

O servigo devera ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificacdes técnicas correspondentes, processo de 
Dispensa de Licitação nº DV00006/2023 e instrugdes do Contratante, documentos esses que 
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrigdo; e sob o 
regime de empreitada integral. 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:47. Validação: FE80.3A83.2719.02C2.2308.D67F.B3F2.81AD. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 7.000,00 (SETE MIL REAIS). 

& P. P. CODIGO DISCRIMINAGAO UNIDADEQUANTIDADEUN" ARIO TOTAL 

1 Transmissão e filmagens do São João serviços 7 1.000,007.000,00 
Danado de Bom 2023 na cidade de 
Malta PB 

Total:7.000,00 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do Município de Maita: 02.080 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 
ESPORTE E TURISMO 13 392 2018 2056 Manutenção das Atividades da Cultura e Turismo 
Objetivo: Manter as Atividades da Cultura e Turismo FR.: 1.500.0000 Recursos não Vinculados 
de Impostos — LIVRE - TERMO DE CONVENIO 004/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
ESTADO DA PARAÍBA POR INTERMEDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
ASSINADO EM 06/06/2023. 3.3.90.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta 
dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, 
que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, $ 1º, da Lei 8.666/93, 
estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 

a - Início: Imediato; 

- Conclusão: 1 (uma) semana. 

A vigência do presente contrato será determinada: até 16/12/2023, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do servigo efetivamente realizado, de acordo com 
as respectivas clausulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessarios para a fiel execugdo do servigo 
contratado; 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:47. Validação: FE80.3A83.2719.02C2.2308.D67F.B3F2.81AD. 
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¢ - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto a qualidade do 
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de 
suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da 
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições. Nesse sentido foram designados: Ranieri da Silva Rodrigues, Secretário, 
como Gestor; e Diângela Oliveira Nóbrega, Gestor de Contrato, para fiscal. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
contratado; 

€ - Manter preposto capacitadc e id6neo, aceito pelo Contratante, quando da execugdo do 
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalizagdo do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 

e - Serd responsavel pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, ndo excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalizagdo ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem 
o conhecimento e a devida autorizagdo expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, 
todas as condigdes de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de 
contratagao direta, apresentando ao Contratante os documentos necessarios, sempre que 
solicitado. 

CLAUSULA DECIMA - DA ALTERAGAO E RESCISAO: 

Este contrato podera ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e sera rescindido, de pleno 
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acréscimos ou 
supressoes que se fizerem nos servigos, até o respectivo fimite fixado no Art, 65, $ 1° da Lei 
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressdo podera exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressoes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executado o presente contrato e observadas as condigdes de adimplemento das obrigagdes 
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerao, 
conforme o caso, as disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

=

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:47. Validação: FE80.3A83.2719.02C2.2308.D67F.B3F2.81AD. 
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Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicagdo ao Contratado, serd automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratérios de 1% (um por 
cento) ao més, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSAGAO FINANCEIRA: 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Patos. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Malta - PB, 16 de junho de 2023. 

,/ âc. to ( nrlgid/uunnal 
l// 082.751 {«“‘14 69 

— 
e OS DE TELEVISAO LTDA 
FELIPE SARMENTO FIRMINO 

054.507.914-45 

TESTEMUNHAS 

903381664 T}

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:47. Validação: FE80.3A83.2719.02C2.2308.D67F.B3F2.81AD. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 65612/23. Data: 17/06/2023 17:02. Responsável: Igor X. de Lucena.

15

15



  
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
Lei nº. 03/74 de 18 de outubro de 1974 

 

Edição: Especial Data: 16/06/2023 
 

____________________________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA - PB 

C.N.P.J.: 09.151.861/0001-45 
Rua Manoel Marques Fernandes, nº 67, Centro – Malta – PB – CEP: 58.713 – 000. 

Fone: 83 3471 1232/ 98164 8327 
E-mail: gabinete@malta.pb.gov.br 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

  
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE VALOR 0006/2023 
 
OBJETO: Contratação de uma instituição com 
experiência técnica, para desenvolver os serviços de 
transmissão e filmagens do São João Danado de Bom 
na cidade de Malta PB.  
 
EMPRESA: SOL SERVICOS DE TELEVISAO LTDA, 
CNPJ: 07.223.383/0001-06 
 
VALOR GLOBAL: R$ 7.000,00(sete mil e reais) 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Arts. 26 e 61 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações. 
 
FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios do Município 
de Malta: 02.080 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA, ESPORTE E TURISMO 13 392 2018 2056 
Manutenção das Atividades da Cultura e Turismo 
Objetivo: Manter as Atividades da Cultura e Turismo FR.: 
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos – 
LIVRE OU TERMO DE CONVÊNIO 004/2023 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA PARAÍBA POR 
INTERMEDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
CULTURA ASSINADO EM 06/06/2023. CASO SEJA 
PUBLICADO ATÉ A ASSINATURA DO CONTRATO. 
3.3.90.39 00 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 
 
Malta-PB, 16 de junho de 2023. 
IGOR XAVIER DE LUCENA  
Prefeito Constitucional de Malta 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

  
EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO Nº. CT Nº: 01.203/2023 
 
OBJETO: Contratação de uma instituição com 
experiência técnica, para desenvolver os serviços de 
transmissão e filmagens do São João Danado de Bom 
na cidade de Malta PB. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 
DV00006/2023 
 
VALOR GLOBAL: R$ 16.000,00(dezesseis mil e reais) 
 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Malta: 
02.080 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 
ESPORTE E TURISMO 13 392 2018 2056 Manutenção 
das Atividades da Cultura e Turismo Objetivo: Manter as 
Atividades da Cultura e Turismo FR.: 1.500.0000 
Recursos não Vinculados de Impostos – LIVRE - 
TERMO DE CONVÊNIO 004/2023 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O ESTADO DA PARAÍBA POR 
INTERMEDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
CULTURA ASSINADO EM 06/06/2023. 3.3.90.39 00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA.  
 
VIGÊNCIA: 16/12/2023.  
 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Malta e: CT Nº 01.203/2023 - 16.06.23 - SOL 
SERVICOS DE TELEVISAO LTDA - R$ 7.000,00. 
 
ASSINADO EM  16 DE JUNHO DE 2023  
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
Lei nº. 03/74 de 18 de Outubro de 1974 

Edição: ESPECIAL Data: 06/11/2020 
 

____________________________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA - PB 

C.N.P.J.: 09.151.861/0001-45 
Rua Manoel Marques Fernandes, nº 67, Centro – Malta – PB – CEP: 58.713 – 000. 

Fone: 83 3471 1232  
E-mail: diariopmm@gmail.com 

 

      
 

  

  

 

 
 

 
 

 
 

  
  

 
  

 
 

 
 

   
 

                     
 

PORTARIA/ G.P./Nº. 66/2020 Em, 06 DE NOVEMBRO de 2020.

NOMEIA GESTOR DE CONTRATO, PARA AS

ATIVIDADE  DE  CONTROLE  E  INSPEÇÃO

SISTEMÁTICA DE OBJETOS CONTRATADOS

PELA  ADMINISTRAÇÃO, E DÁ  OUTRAS

PROVIDENCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MALTA ESTADO DA
PARAÍBA, usando das atribuições e prerrogativas legais e tendo em vista o
disposto no art. 67 da Lei 8.666 de 21 de Janeiro de 1993.

RESOLVE:

Art.  1º. N   O   M   E   A   R a Senhora DIÂNGELA  OLIVEIRA  
NÓBREGA para exercer   a   função de   GESTORA   DE  
CONTRATOS   dos Processos  licitatórios  para examinar  ou  
verificar se  a execução dos  contratosobedecem às  
especificações,  ao  projeto,  aos  prazos  estabelecidos  e  demais
obrigações  previstas no  mesmo, respondendo  por  todos  os 
processos  licitatórios  realizados  pelo  Município,  até  ulterior  
deliberação.

  Art.2º.  Fica  Designado  a  Servidora MARIA  APARECIDA  
FERNANDES MORENO,como suplente.

.
Art. 3º. Revoga -se as disposições em contrário;

Art. 4º. - Este Portaria entra em vigor na data da sua publicação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

      
 

  

 

 

 

 
 

PORTARIA/ G.P./Nº. 67/2020 Em, 06 DE NOVEMBRO de 
2020.

NOMEIA FISCAL  DE  CONTRATO, PARA A 
ATIVIDADE DE ACOMPANHAR  A  CORRETA

EXECUÇÃO  DOS CONTRATOS  NO  ÂMBITO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MALTA ESTADO DA 
PARAÍBA, usando das atribuições e prerrogativas legais e tendo em vista o 
disposto no art. 67 da Lei 8.666 de 21 de Janeiro de 1993.

 
 

 

 

   

 

 

 

 

   
 

                     
 

RESOLVE:

Art.  1º. N  O  M  E  A  R   Senhora MARIA  APARECIDA  
CELESTINO DE LACE,R   D    A   , para exercer a função de FISCAL DE 

CONTRATOS  dos  processos  licitatórios,visando  garantir  a  materialização  

dos objetivos da licitação respondendo portodos  os  processos  licitatórios 

realizados  pelo  Município,  até  ulterior

deliberação.

Art.2º. Fica Designado a Servidora, MARIA APARECIDA FERNANDES 
MORENO como suplente.

Art. 3º. Revoga -se as disposições em contrário;

Art. 4º. - Este Portaria entra em vigor na data da sua publicação
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: EDSON LEITE MONTENEGRO
CNPJ: 27.117.054/0001-98 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:09:55 do dia 02/06/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/11/2023.
Código de controle da certidão: 319D.B5CA.C3E2.B534
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:47. Validação: DD1B.F520.4565.DB4B.689E.D49D.4FF8.4A07. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 65612/23. Data: 17/06/2023 17:02. Responsável: Igor X. de Lucena.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: 90FB.9550.7C70.ADF6 Emitida no dia 02/06/2023 às 11:08:58

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 27.117.054/0001-98
R.G.          :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:47. Validação: DD1B.F520.4565.DB4B.689E.D49D.4FF8.4A07. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 65612/23. Data: 17/06/2023 17:02. Responsável: Igor X. de Lucena.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Endereço: AV. EPITÁCIO PESSOA, 91-CENTRO Telefone: (83)3421-2108 CNPJ: 09.084.815/0001-70

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS se reserva o direito de cobrar quaisquer débitos que venham a ser
posteriormente  apuradas.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS
CERTIFICO, para os devidos fins, que, de conformidade com as informações constantes no software de

arrecadação tributária desta edilidade e com base na legislação em vigor, NÃO CONSTAM DÉBITOS referentes a
tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data, em face do contribuinte ou responsável,
abaixo identificado.

Sequencial:
254516

Nome:

EDSON LEITE MONTENEGRO - ME

CPF/CNPJ: 27.117.054/0001-98 Validade: 04/08/2023

Endereço: RUA NOE TRAJANO 62
Localização: MATERNIDADE PATOS 58701385

Observação:

VIA INTERNET

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS, 5 de Junho de 2023.

602990667E1D0D9253A58B01FA92461DD8B44E48

Para validar a autenticidade desse documento acesse a PREFWEB

Tributus Informática LTDA     Versão: 3.0.R.202306.01.1446.redesim 05/06/2023Usuário: VIA INTERNET 1Emissão: Página: 1 de

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:47. Validação: DD1B.F520.4565.DB4B.689E.D49D.4FF8.4A07. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 65612/23. Data: 17/06/2023 17:02. Responsável: Igor X. de Lucena.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 27.117.054/0001-98
Razão

Social: EDSON LEITE MONTENEGRO ME

Endereço: R NOE TRAJANO 62 CASA / MATERNIDADE / PATOS / PB / 58701-385

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/05/2023 a 26/06/2023

Certificação Número: 2023052803525809490006

Informação obtida em 02/06/2023 11:07:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:47. Validação: DD1B.F520.4565.DB4B.689E.D49D.4FF8.4A07. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 65612/23. Data: 17/06/2023 17:02. Responsável: Igor X. de Lucena.

21

21



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: EDSON LEITE MONTENEGRO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 27.117.054/0001-98
Certidão nº: 24451970/2023
Expedição: 02/06/2023, às 11:13:17
Validade: 29/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que EDSON LEITE MONTENEGRO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 27.117.054/0001-98, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:47. Validação: DD1B.F520.4565.DB4B.689E.D49D.4FF8.4A07. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 65612/23. Data: 17/06/2023 17:02. Responsável: Igor X. de Lucena.
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
Lei nº. 03/74 de 18 de Outubro de 1974 

Edição: ESPECIAL Data: 06/11/2020 
 

____________________________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA - PB 

C.N.P.J.: 09.151.861/0001-45 
Rua Manoel Marques Fernandes, nº 67, Centro – Malta – PB – CEP: 58.713 – 000. 

Fone: 83 3471 1232  
E-mail: diariopmm@gmail.com 

 

      
 

  

  

 

 
 

 
 

 
 

  
  

 
  

 
 

 
 

   
 

                     
 

PORTARIA/ G.P./Nº. 66/2020 Em, 06 DE NOVEMBRO de 2020.

NOMEIA GESTOR DE CONTRATO, PARA AS

ATIVIDADE  DE  CONTROLE  E  INSPEÇÃO

SISTEMÁTICA DE OBJETOS CONTRATADOS

PELA  ADMINISTRAÇÃO, E DÁ  OUTRAS

PROVIDENCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MALTA ESTADO DA
PARAÍBA, usando das atribuições e prerrogativas legais e tendo em vista o
disposto no art. 67 da Lei 8.666 de 21 de Janeiro de 1993.

RESOLVE:

Art.  1º. N   O   M   E   A   R a Senhora DIÂNGELA  OLIVEIRA  
NÓBREGA para exercer   a   função de   GESTORA   DE  
CONTRATOS   dos Processos  licitatórios  para examinar  ou  
verificar se  a execução dos  contratosobedecem às  
especificações,  ao  projeto,  aos  prazos  estabelecidos  e  demais
obrigações  previstas no  mesmo, respondendo  por  todos  os 
processos  licitatórios  realizados  pelo  Município,  até  ulterior  
deliberação.

  Art.2º.  Fica  Designado  a  Servidora MARIA  APARECIDA  
FERNANDES MORENO,como suplente.

.
Art. 3º. Revoga -se as disposições em contrário;

Art. 4º. - Este Portaria entra em vigor na data da sua publicação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

      
 

  

 

 

 

 
 

PORTARIA/ G.P./Nº. 67/2020 Em, 06 DE NOVEMBRO de 
2020.

NOMEIA FISCAL  DE  CONTRATO, PARA A 
ATIVIDADE DE ACOMPANHAR  A  CORRETA

EXECUÇÃO  DOS CONTRATOS  NO  ÂMBITO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MALTA ESTADO DA 
PARAÍBA, usando das atribuições e prerrogativas legais e tendo em vista o 
disposto no art. 67 da Lei 8.666 de 21 de Janeiro de 1993.

 
 

 

 

   

 

 

 

 

   
 

                     
 

RESOLVE:

Art.  1º. N  O  M  E  A  R   Senhora MARIA  APARECIDA  
CELESTINO DE LACE,R   D    A   , para exercer a função de FISCAL DE 

CONTRATOS  dos  processos  licitatórios,visando  garantir  a  materialização  

dos objetivos da licitação respondendo portodos  os  processos  licitatórios 

realizados  pelo  Município,  até  ulterior

deliberação.

Art.2º. Fica Designado a Servidora, MARIA APARECIDA FERNANDES 
MORENO como suplente.

Art. 3º. Revoga -se as disposições em contrário;

Art. 4º. - Este Portaria entra em vigor na data da sua publicação

 

 

 
 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:47. Validação: E4B2.8848.8A3F.2599.EBA5.95AB.954A.48FF. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 65612/23. Data: 17/06/2023 17:02. Responsável: Igor X. de Lucena.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 17/06/2023 às 17:02:37 foi protocolizado o documento
sob o Nº 65613/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Malta,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Igor Xavier de Lucena.

Número do Contrato: 000012032023
Data da Publicação: 16/06/2023
Data da Assinatura: 16/06/2023
Data Final do Contrato: 31/12/2023
Valor Contratado: R$ 7.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de uma instituição com experiência técnica, para desenvolver os serviços de transmissão e
filmagens do São João Danado de Bom na cidade de Malta PB.
Contratado (Nome): Sol Serviços de Televisão Ltda - Me
Contratado (CNPJ): 07.223.383/0001-06

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 0b4c67baf7adbc54ce4cc43ad778e685

Comprovantes de regularidade da contratada Sim dd1bf5204565db4b689ed49d4ff84a07

Comprovação da existência de dotação orçamentária Não

Contrato ou instrumento equivalente Sim fe803a83271902c22308d67fb3f281ad

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim e4b288488a3f2599eba595ab954a48ff

Designação do gestor do contrato Sim e4b288488a3f2599eba595ab954a48ff

João Pessoa, 17 de Junho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:47. Validação: 98B5.E5F6.2530.6ACC.1035.7DB0.1252.46C4. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 65612/23. Data: 17/06/2023 17:02. Responsável: tramita.

24

24



Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

65612/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Malta
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 17/06/2023 às 17:02h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 65613/23 ao Documento 65612/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 65612/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 12 - 15 fe803a83271902c22308d67fb3f281ad

Comprovante de publicidade 16 0b4c67baf7adbc54ce4cc43ad778e685

Designação do gestor do contrato 17 e4b288488a3f2599eba595ab954a48ff

Comprovantes de regularidade da contratada 18 - 22 dd1bf5204565db4b689ed49d4ff84a07

Designação do fiscal administrativo do contrato 23 e4b288488a3f2599eba595ab954a48ff

RECIBO PROTOCOLO 24 98b5e5f625306acc10357db0125246c4

João Pessoa, 17 de Junho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:47. Validação: 3C0C.6D6D.47E6.132A.9FD5.54A8.4F95.ADD4. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 65612/23. Data: 17/06/2023 17:02. Responsável: tramita.
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